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Senhor Presidente;
 Senhores Vereadores;

Respaldado nas disposições do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho pelo presente 
solicitar que seja endereçado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Primavera  do  Leste,  Sr.  Sérgio  Machnic,  e  ao  Secretário  Municipal  de  Cultura,  Sr. 
Leopoldino André Chagas, nos seguintes termos: , 
 “Solicito que, no planejamento das festividades alusivas ao aniversário do município de 
Primavera do Leste, comemorado no dia 13 de maio, seja incluída na programação oficial 
a contratação de um cantor ou banda gospel de renome nacional.” 

JUSTIFICATIVA:

 A presente indicação tem por objetivo ampliar a diversidade cultural e artística das festividades 
em comemoração ao aniversário  do município  de Primavera do Leste,  que tradicionalmente 
conta  com  uma  programação  especial,  incluindo  apresentações  de  artistas  e  cantores  de 
renome nacional.
Considerando  a  expressiva  participação  da  comunidade  cristã  e  evangélica  em  nosso 
município, a inclusão de um cantor ou banda gospel de destaque nacional na programação 
oficial  representa  uma  forma  de  valorização  cultural,  respeito  à  pluralidade  religiosa  e 
fortalecimento da inclusão social, proporcionando um momento de celebração e integração 
para este significativo segmento da população.

Além disso, eventos dessa natureza promovem lazer, cultura e entretenimento de forma 
saudável, contribuindo para o fortalecimento dos valores familiares e para o bem-estar da 
comunidade em geral.

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo e da Secretaria Municipal de 
Cultura para a análise e viabilização desta proposta,  que certamente enriquecerá ainda 
mais as comemorações do aniversário da cidade.

Certos de Vossa especial atenção, respeitosamente, meus sinceros agradecimentos.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026.           
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